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Universidade Federal do Pampa 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

 
Chamada Interna de Seleção de Bolsista PROFEXT 2023 

 
 

A coordenadora do projeto de extensão torna pública a seleção de bolsista para atuar em projeto 
selecionado pela Chamada Interna nº 01/2023 (Programa de fomento à extensão – PROFEXT).  

 
1. Dados da Bolsa: 
 
Modalidade: EXTENSÃO 
Número de vagas: 01 (uma) - ampla concorrência 
Orientador: Cátia Aline Veiverberg 
Título do Projeto: Divulgando a Aquicultura na Fronteira Oeste 
Carga horária: 20 horas semanais. 
Valor da bolsa: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Vigência: setembro de 2023 a dezembro de 2023. 
 
 
2. Cronograma: 
 

Cronograma de Seleção de Bolsistas 

24/08/2023 Divulgação da Chamada Interna para seleção de bolsistas 

24 a 28/08/2023 Período de inscrição dos discentes na chamada interna 

29/08/2023 Divulgação das inscrições homologadas 

29 a 30/08/2023 Análise de documentos e seleção dos bolsistas 

31/08/2023 Divulgação do Resultado Final 

08/09/2023 Data limite para inserção dos dados do bolsista no SAP e início das atividades do 
bolsista 

31/03/2024 Prazo final para entrega do relatório final das atividades do bolsista. 

 
 
3. Requisitos para inscrição dos estudantes: 
 
3.1. Os requisitos para o discente participar são: 

i. proceder corretamente com a inscrição, apresentando a documentação exigida; 
ii. ter disponibilidade de tempo para atender às atividades programadas;  

iii. no momento da implementação da bolsa, não possuir outra bolsa da Universidade, com exceção 
dos auxílios de assistência estudantil. 

 
 
4. Procedimentos para inscrição 
 
4.1. Para a inscrição, o discente candidato deverá enviar a documentação ao e-mail institucional da 
coordenadora da proposta, a partir do seu e-mail institucional. A utilização do e-mail institucional, com 
login e senha, servirá como elemento de autenticação e assinatura eletrônica. 
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Universidade Federal do Pampa 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

4.2. Para inscrever-se, o interessado deverá enviar e-mail para catiaveiverberg@unipampa.edu.br, no prazo 
especificado no item 2, com as seguintes informações: 

 Assunto: Inscrição para Bolsa de Extensão – PROFEXT 2023 

 No corpo do e-mail devem constar: 
o Nome completo; 
o Número de matrícula; 
o Semestre do curso. 

 Anexar a seguinte documentação, em formato PDF: 
o Comprovante de matrícula do semestre vigente; 
o Histórico escolar da graduação (modelo completo ou simplificado); 
o Quadro de horário onde constem os horários de aula e turnos livres; 
o Currículo Lattes; 
o Carta de intenções, explicando por que tem interesse na bolsa e como pode atender os 

objetivos propostos no projeto. 
 
 
5. Critérios de Seleção 
 
5.1. Os candidatos serão selecionados através da avaliação do currículo Lattes (2 pontos), histórico escolar 
(2 pontos) e carta de intenções (6 pontos). 
 
5.2. Para a avaliação do Currículo Lattes, será atribuída pontuação, conforme a seguir: 
 
A) Participação em eventos científicos em áreas afins à área do curso: 

i) Com apresentação de trabalho (pôster ou oral): 0,2 ponto por evento 
ii) Sem apresentação de trabalho: 0,1 ponto por evento 

B) Produção técnica, bibliográfica e/ou artística: 
i) Artigos em periódicos, capítulo de livro ou trabalho completo em evento: 1,0 ponto por item 
ii) Resumo simples ou expandido publicado em anais de evento: 0,5 ponto por trabalho  
iii) Apresentações artísticas: 0,2 ponto por atividade  

C) Participação em projetos de ensino, pesquisa e extensão: 0,5 ponto por participação 
D) Cursos: línguas estrangeiras, computação, minicursos em eventos, capacitação/aperfeiçoamento 

artístico: 0,4 pontos por curso  
E) Estágios não obrigatórios em áreas afins à área do curso: 0,5 pontos por estágio  
 
5.3. Na carta de intenções deverão estar contemplados os seguintes aspectos: 

a) Histórico acadêmico do candidato (experiências anteriores, desempenho acadêmico, motivação 
para estar no curso); 

b) Disponibilidade de horários para atuação no projeto; 
c) Comprometimento e perfil para o projeto; 
d) Conhecimento e experiência sobre a área. 

 
5.4. Serão desclassificados os candidatos que obtiverem nota final inferior a 5,0 (cinco), que não enviarem 
todos os documentos solicitados ou não seguirem todos os procedimentos de inscrição. 
 
 

Uruguaiana, 23 de agosto de 2023. 
 


